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| Dipo sob a Fixação de Diárias para o
| Prefvito, Vice-Prefeito, Secretários e demais

o servidores Municipais e da outras:
a providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE.JABORANDI Estado da Bahia, no uso da suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei, fp sabera à Chara Municipal éaprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

 

Art 1º - Fica fixado Disrina paraPrefeito, Vico-Prefbito, Secretários é demais servidores
Municipais, quando estiver aserviçosedia .

Art. 2º - As Diárias que se Folirela ao artigoanterior serão de 2.000.000,00( Três Milhões do
Cruzeiros), para Prefeito 2.400.000,00 ( Dois Milhões e Quatrocentos Mil Cruzeiros), para
Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários, 1.500.000,00 (Hum Mil e Quinhentos Mil Cruzeiros),
para chefe de Sessões 1.000.000,00 ( Hum Milhão de Cruzeiros),para o demais servidores,
quando se deslocarem para as. Capitaisàserviço daPrefeitura,

Parágrafo 1º - Quando o Prefeito, Vite-Prefeito, Vereadores, Secretários é demais servidores se
deslocarem para a cidade do interior do Estado, a serviço daPrefeiturahaverá uma redução de
cinquenta por cento nas mias respectivasDiárias. :

Parágrafo 2º - Quando o Vice-Prefeito, Verenotos: Sesapi viajar em compania do Prefeito
a serviço da Prefeiturareceberãoaroequivalentes no chefe do Executivo.

Art 3º - Às respéctivas Diáriasserão aitorizadas pelo o chefe do Executivo. quando julgar
necessário.

 

Art 4º - As respectivas Diáriaseretasde acordo Com a Tem Referencial eme), ou
outro índice que venham mbetituir. — : a o

Art 5º - A presente Lei errenviar na delade epubicação, evotados as disposições em
contrário. E E

GABINETEDO PREFEITO,ema Jumiho de 1993.

SANCIONO APRESENTE | DICFDIAS DA SILVA
LEINº 071/03, EM 1/07/53. o É PREFETIO MUNICIPAL
PUBLICA-SE. : .

   


